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Cascavel, 10 de setembro de 2025.
OFÍCIO Nº 5215/2025 - PMC
Emissor: Casa Civil - Secretaria da Casa Civil;
Destino: Câmara Municipal de Cascavel - CMC;
Assunto: Resposta aos Requerimentos nº 402, 403, 408, 409, 410, 411 e 412/2025 - CMC.

Prezado Senhor,
Policial Madril
Vereador/PP

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste enviar a resposta ao(s)
Requerimento(s) abaixo listado(s):

REQUERIMENTONº PROPONENTE RESPOSTA

402/2025

Policial Madril/
PP

Ofício nº 085/2025 - ACESC;
Ofício nº 4763/2025 e anexos - SEPLAG.

403/2025 CI nº 19602/2025 - SESAU.
408/2025 Ofício nº 328/2025 - COHAVEL.
409/2025 Ofício nº 1850/2025 - SESAU.
410/2025 Ofício nº 5115/2025 - IPC.
411/2025 Ofício nº 784/2025 - TRANSITAR.
412/2025 Ofício nº 412/2025 - SEMEL.

Semmais para o momento, permanecemos à disposição para demais esclarecimentos.

___________________________________
Elaborado por: Maira Miranda.









>)> AUTARQUIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, TRÂNSITO E CIDADANIA 

Departamento de Gestão do Trânsito 
TRANSITAR 

1. 

Divisão Gestão do Trânsito 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

W 
X 

1.1. Credenciamento de empresas para prestação de serviços de recolhimento de 

veículos e caçambas de entulho de terceiros, em razão de medidas administrativas previstas 

no Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº 9.503/1997 e na Resolução nº 623, de 6 de Setembro 

de 2016 do CONTRAN, que dispõe sobre a uniformização dos procedimentos administrativos 
quanto a remogdo, custédia de veiculos removidos ou recolhidos a qualquer titulo, por 

órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Transito — SNT, nos termos dos Art. 

271 e 328, da Lei nº 9.503/1997, conforme tabela abaixo e demais condições e exigéncias 

estabelecidas neste instrumento. 

UNIDADE VALOR 
ITEM ESPECIFICAGAO CATMAT DE QTDE* UNITARIO VA"ORR;)OTAL 

MEDIDA (R$) ( 

º Motos/Similares UN 840 R$120,84 | R$ 101.505,60 

2 Veículos leves UN 1.080 R$ 132,50 | R$ 143.100,00 

3 Veículos pesados UN 24 R$493,67 | R$ 11.848,08 

4 Cagambas UN 24 R$436,00 | R$ 10.464,00 

TOTAL R$ 266.917,68 
*QTDE = Quantidade 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação é(são) caracterizado(s) como comum(ns). 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.4. O prazo de vigéncia da contratacdo é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relação à 
vigéncia da contratação. 

1.6, 

2. 

. Considerando a natureza do objeto não há necessidade de classificá-lo como sigiloso, nos 

termos da lei 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico Específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

3. 

OBJETO E ESPECIFICAGAO DO PRODUTO 

DESCRICAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

3.1. A descricdo da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em topico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
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4. — REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. A contratada deverá seguir as normas/ diretrizes contidas no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
13.143, de 2021. 

Vistoria 

4.4. Não haverá necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 
servigos. 

Obrigagdes das partes 

4.5. As obrigagGes da contratante e da contratada constaro no termo de contrato. 

5.  MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Os serviços a serem fornecidos pela futura contratada terão inicio imediato & expedição 
da autorização, pela TRANSITAR, para execução dos mesmos; 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

5.1.2.1. A Contratada deverá entregar o objeto de forma imediata, e seu 
descumprimento estará sujeito à aplicação de multa contratual; 

5.1.2.2. — A Contratada deverá estar com a documentação de habilitação jurídica e de 
regularidade fiscal e trabalhista em conformidade; 

5.1.2.3. — A empresa deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 
trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais; 

5.1.2.4. A contratação da prestagdo dos servigos devera ocorrer na vigéncia do Contrato, 
mediante demanda do Setor de Operagdes de Transito/Pitio de veiculos da 
TRANSITAR. 

Local e horério da prestação dos servigos 

5.2. A contratação ocorrera conforme detalhamento descrito nos Estudos Preliminares. 
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Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Para a perfeita execução dos servigos, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

ferramentas que achar necessario para o desenvolvimento do objeto da licitação. 

Especificagdo da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso iii, da lei nº 14.133, de 2021) 

5.4. O prazo de garantia contratual dos servigos é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalizagdo do contrato 

5.5. Ao finalizar o contrato serdo necessérios procedimentos para novas contratagdes de 
credenciamento de empresas para prestação de servios de recolhimento de veiculos e 
cagambas de entulho de terceiros. 

6.  MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulas 
avencadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas 
consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacio ou suspensio do contrato, o 

cronograma de execução serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicagdes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica 
para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderd convocar representante da empresa para adoção de 
providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalizagdo 

6.5. A execução do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e pelo fiscal 
do contrato, ou pelos seus respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.5.1. Afiscalizagdo contratual seguird o contido no Decreto Municipal nº 17.872/2023. 

Do recebimento 

6.6. Os servicos serdo recebidos no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal de contrato, quando 
verificado o cumprimento das exigéncias dispostas no contrato. 

6.7. O fiscal do contrato devera: 

6.7.1.  Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos 
procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagdo e 
gestdo. 
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6.7.2. No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimensdo, 

qualidade e quantidade, deverd ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.7.3.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerd enquanto pendente a solugdo, pelo 

contratado, de inconsisténcias verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobranga. 

6.8. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela 

solidez e pela seguranca do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execugdo do contrato. 

Liquidação 

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta segdo, prorrogéveis por igual periodo, nos 

termos do art. 72, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.10. O prazo de que trata o item anterior serd reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogacdo, nos casos de contratagdes decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessérios e essenciais do documento, tais como: 

6.11.1. O prazo de validade; 

6.11.2. A data da emissdo; 

6.11.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.11.4. O periodo respectivo de execugdo do contrato; 

6.11.5. O valor a pagar; e 

6.11.6. Eventual destaque do valor de retenções tributarias cabiveis. 

6.12. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunsténcia que impeça a 

liquidagdo da despesa, esta ficard sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizagdo da situação, sem 

onus a contratante; 

6.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacio da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou à 
documentacdo mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.14. A Administracdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencio das 

condições de habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razio que impeca a 

participagdo em licitagdo, no dmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Ne 3, 

DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
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6.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.16. Ndo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverd comunicar aos 6rgdos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade 

fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

6.17. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a 

rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.18. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.19. O pagamento serd efetuado no prazo máximo de até dez dias Uteis, contados da 
finalizagdo da liquidagdo da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrugdo 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realizagdo, mediante aplicagdo do (IPCA-IBGE) de correção monetaria. 

Forma de pagamento 

6.21. O pagamento será realizado através de ordem bancéria, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.22. Serd considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

6.23. Quando do pagamento, serd efetuada a retenção tributaria prevista na legislacio 
aplicavel. 

6.23.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serdo retidos na fonte, quando da realizagio do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

6.24. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, ndo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado à 
apresentação de comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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7. — FORMAE CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO 

na modalidade INEXIGIBILIDADE por meio de credenciamento definidos em Edital quanto a 

forma de execução do objeto e critérios de distribuição entre os credenciados. 

Regime de execução 

7.2. Oregime de execução do contrato será empreitada por preço unitario. 

Exigências de habilitação 

7.3. Parafins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 

7.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
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Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

7.12. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou 

da consolidag&o respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de 

Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios 

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretdrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS), 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, fornecido pela Caixa 
Econdmica Federal — CEF; 

7.16. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 

mediante a apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 12 de maio de 1943; 

7.17. Prova de inscri¢do no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicilio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual; 

7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre, mediante apresentação de 

certiddo expedida pela referida fazenda publica, ou outra equivalente na forma da lei; 

7.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentacio de declaragdo 

da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estard dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificagdo Técnica 

7.21. Para fins de comprovação de que o profissional atende os requisitos instituidos na Lei 

14.133, de 2021, devera: 

7.21.1. Apresentar certiddes ou atestados, emitidos por pessoas juridicas de direito 

pablico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 
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8. — ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo total da contratação é de R$ 266.922,84 (duzentos e sessenta e seis mil, 

novecentos e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos) conforme detalhado na 

Proposta Comercial. 

8.2. Após análise dos valores praticados no mercado, considerando as fontes de consulta 

apresentadas no Mapa Comparativo de Preços, o preço máximo foi obtido por meio da 

média dos preços unitários, conforme Instrução Normativa Nº 002/2024 TRANSITAR. Estes 

valores são considerados adequados e condizentes com os preços praticados no mercado, 

garantindo a efetivação da contratação com qualidade e economicidade para a 
Administração Pública. 

9. — ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

especificos consignados no Orçamento da Transitar. 

9.1.1. —A contratagdo serd atendida pela seguinte dotação: 

i) Agdo: 2630 

ii) Dotação: 1941 

iii) Elemento de Despesa: 3.33.90.39 

iv) Subelemento: 3.33.90.39.99.99 

v) Fonte de recursos/vinculo: 95 

9.2. A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada após 
aprovagdo da Lei Orcamentdria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

Cascavel, 11 de dezembro de 2024. 

Charles F Ponciano da Silva 

Matricula n.2 846 
Aprovado por: 

—orge Luiz Pinheiro 

Diretor do Departamento de Transito 
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